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RESOLUÇÃO
ctB.RR N"03/2018

OS COORDENADORES DA COMISSÃO INTERGESTORES T]IPARTITE, NO USO dE SUAS

atribuiçôes legais que lhe foram conÍeridas e em cumprimento aos dispositivos constantes do
seu Regimento lnterno, e

Considerando a considerando a Lei 10.2'16 de 6 de abril de 2006, que dispóe sobre a
proteçáo e o direito das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo
assistencial em saúde mental;

Considerando a Portaria No 3.088, de 23 de dezembro de 2011, que lnstitui a Rede de
Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental, incluindo aqueles com
necessidades decoÍrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbíto do Sistema Unico
de Saúde (StJS):

Considerando â RESOLUÇÃO CIB/RR N" 70, que aprovar o Plano Estadual da Rede de
AtenÇão Psicossocíal - RAPS para o Estado de Roraima;

Considerando as Resoluções de CIB/RR n"s 2Bl2008; 4712011,03.08 e 09/2012; 09/2015
e 1712016 que aprovam a lmplentaÇão de Centros de Atenção Psicossocial - CAPS pirra os
munic;ipios do Estado de Roraima:

Considerando consenso enlre Gestão Estadual e o Conselho de Secretários Munir;ipais
de Saúde - COSEN,IS/RR, Íirrnado na 1a ordtnária da CIB/RR, Íealizada em 2610212018,

RESOLVEM:

Art. 1o - Aprovar o repasse dos RECURSOS FINANCEIROS FEDERAL, destinados ao
cusleio dos Ccntros de AtenÇão Psicossocial - CAPS, a partir da competência abril I 2018, na
modalidade Fundo a Fundo, diretamente do Fundo Nacíonal de Saúde aos Fundos Municipais de
Saúde constantes no Anexo Unico a esta resolução, no Bloco de Custeio das AÇÕes o Serviços
Priblicos de Saúde / Rede SaLide Mental (RSME);
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